
 

 

D
o
c
u
m

e
n
to

 a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r:

 A
d

e
m

a
r 

P
e
re

ir
a
 d

a
 C

o
s

ta
 (

A
d

e
m

a
r 

C
o

s
ta

) 
 –

 C
â
m

a
ra

 M
u

n
ic

ip
a
l 
d
e
 C

o
lo

m
b

o
 –

 P
R

, 
e
m

: 
1
9
/0

5
/2

0
2
6
 

P
a
ra

 c
o
n
s
u
lt
a
r 

s
u
a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
, 
a
c
e
s
s
e
: 
h
tt
p
s
:/
/c

a
m

a
ra

c
o
lo

m
b

o
.p

r.
g
o
v.

b
r/

a
u
t 
e
 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó
d
ig

o
: 
V

r6
p
Q

D
A

K
W

N
B

P
U

C
Z

l1
R

O
O

  
 

C
o
n
fo

rm
e

 a
rt

. 
4
º,

 I
I 
d
a
 L

e
i 
1
4
.0

6
3
/2

0
2
0
. 

H
a
s
h
: 
5
e
d
d
b
d
c
3
4
3
4
1
e
c
c
d
4
3
a
a
2
9
b
1
d
1
c
d
7
2
2
8
5
c
1
e
4
8
5
e
d
4
4
b

b
c
0
4
d
5
f2

5
7
5
6
0
9
c
f5

4
fe

  

 

Rua Francisco Busato, 8005 | Centro | Colombo | Paraná | Fone: (41) 3656-8200 | www.camaracolombo.pr.gov.br 

Indicação n° 430/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação da Câmara 

Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Secretaria Municipal de Planejamento, Inovação e Tecnologia  

 

Assunto 

Solicita realização de estudos técnicos visando a 

implementação de QR Code em placas de obras 

públicas municipais. 

 

Justificativa 

A presente indicação tem por finalidade sugerir à Secretaria Municipal de Planejamento, 

Inovação e Tecnologia a realização de estudos técnicos e de viabilidade para a 

implementação de códigos bidimensionais (QR Code) nas placas de obras públicas 

executadas no Município de Colombo. 

A proposta inspira-se em iniciativas modernas adotadas em outros municípios brasileiros, 

como o Projeto de Lei nº 005.00154.2026, de Curitiba, que estabelece diretrizes para o 

uso dessa tecnologia como ferramenta de ampliação da transparência pública e do acesso 

à informação. 

A utilização de QR Codes nas placas de obras permitirá que os cidadãos, por meio de 

seus dispositivos móveis, tenham acesso rápido e direto a informações já disponibilizadas 

nos sistemas oficiais do Município, tais como: identificação da obra, empresa contratada, 

número do contrato, valores, prazos, etapas de execução, órgão fiscalizador, entre outros 

dados de interesse coletivo. 

Trata-se de uma medida de baixo custo e alto impacto, alinhada aos princípios da 

publicidade e da transparência previstos no art. 37 da Constituição Federal, bem como à 

Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011). Além disso, contribui para o 

fortalecimento do controle social, aproximando o cidadão da gestão pública e promovendo 

maior fiscalização e participação popular. 

Diante disso, sugere-se que a Secretaria avalie a viabilidade técnica e operacional da 

implementação dessa ferramenta, bem como a possibilidade de integração com os 

sistemas já existentes de transparência no Município. 

 

 

Colombo, 19 de maio de 2026. 

 

Ademar Pereira da Costa (Ademar Costa) 

Vereador 
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